
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL (PB-SAP)

PARECER Nº 10/2026

GRUPO 2
EMENTA: Parecer Técnico. Análise da Aceitação da
Proposta da empresa licitante. Pregão Eletrônico nº
90001/2026. 
 

A partir da diligência realizada pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial da Instituição, e considerando
os documentos acostados aos autos, emite-se o presente Parecer de Análise da Aceitação da Proposta de
orientação ao julgamento do certame em tela, segundo os seguintes itens:

 

1. DOS DOCUMENTOS:

ANÁLISE DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

ITEM

EMPRESA: ADED CONSULTORIA E SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

 CNPJ: Nº 54.237.493/0001-07

CLASSIFICAÇÃO: 5ª COLOCADA

(  X   ) GRUPO 2 - PRODUTOS DOMISSANITÁRIOS

DOCUMENTO NÚMERO SITUAÇÃO

5.3.1. TR

05.01 do
Edital nº
02/2026

 

1. Proposta segue o Modelo do Anexo V - APÓS
DILIGÊNCIA (Descrição detalhada abaixo)

 

5766537 ATENDE EM
PARTE
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2. DA ANÁLISE DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

Em atendimento às exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico nº
90001/2026, procedeu-se à análise da proposta apresentada pela empresa ADED CONSULTORIA E
SOLUCOES COMERCIAIS LTDA. , inscrita no CNPJ sob o nº 54.237.493/0001-07, classificada em 5º
lugar na disputa referente ao Grupo 2.

APÓS DILIGÊNCIA
"Considerando que a licitante ADED CONSULTORIA E SOLUCOES

COMERCIAIS LTDA . CNPJ 54.237.493/0001-07, continuou SEM apresentar as Marcas de
Referência em sua Proposta Comercial, indicadas no Termo de Referência, afim de atender ao requisito
de Qualificação Técnica deste Grupo, conforme exigência contida na alínea "c" do item 5.3.2.

5.3.2. TR

05.01 do
Edital nº
02/2026

Deverá conter folha de roto, papel timbrado,
identificação do licitante, razão social, CNPJ,
endereço, contatos e:

a)      Indicação do PA SEI nº 0001292-
80.2025.4.05.7400;

b)      Destinada à JFPB; Descrição produtos e
marcas; OK

c)      Valor ofertado para cada item;

d)     Valor global do grupo;

e)      Prazo de validade não inferior a 90 dias;
OK

f)       Modalidade de garantia contratual;

g )      Declaração de pleno conhecimento do TR
e seus Anexos, comprometendo-se a executar o
objeto em absoluta conformidade com o
pactuado.

5766537 ATENDE
PARCIALMENTE

5.5.1. TR

Aceitação da Proposta

a)      Preço global por grupo de itens não
superior ao valor máximo aceitável;

b)      Preços unitários não superiores ao valor
máximo aceitável;

 

5766537  ATENDE

5.5.3. TR

Não será aceita proposta cujo preço se revele
inexequível, ou seja, superior a 50% do valor
máximo aceitável fixado pela administração
conforme item 5.5.4.

5766537  ATENDE

 Proposta -
Planilha de
Formação
de Preços

 Grupo 2 - Todos os itens (64 a 92) atendem no
marca de referência e no valor unitário e global?   ATENDE
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"5.3. Proposta comercial:
5.3.1. A proposta comercial apresentada pelo licitante deverá observar,
preferencialmente, o modelo constante do Anexo V – Modelo de Proposta
Comercial (SEI 5702884), integrante deste Termo de Referência, sem
prejuízo da inclusão de informações adicionais consideradas pertinentes
pelo proponente, desde que não contrariem as disposições do Edital e de
seus anexos. ATENDEU EM PARTE
5.3.2. A proposta comercial deverá conter folha de rosto, em papel timbrado
da empresa, com identificação completa do licitante, incluindo, no mínimo,
razão social ou denominação, número do CNPJ, endereço, telefone e
correio eletrônico, devendo contemplar, de forma clara e objetiva, as
seguintes informações:

a) referência expressa ao processo licitatório, com indicação do
Processo SEI nº 0001292-80.2025.4.05.7400; OK
b) indicação de que a proposta é destinada à Justiça Federal na
Paraíba – JFPB; OK
c ) descrição do produto ou material proposto, inclusive com a
indicação de uma das marcas de referência padrão constante neste
Termo de Referência e seus anexos;  NÃO ATENDEU INDICANDO
UMA DAS MARCAS INDICADAS PELA JFPB
d) valor ofertado para cada item do grupo de itens a que concorrer,
expresso em algarismos arábicos, com até duas casas decimais; OK
e ) valor ofertado global para o grupo de itens a que concorrer,
expresso em algarismos arábicos, com até duas casas decimais,
indicando também por extenso para fins de clareza, prevalecendo o
valor numérico em caso de divergência; OK
f) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias,
contado da data de sua apresentação; OK
g) indicar a modalidade de garantia contratual que será apresentada
na contratação; NÃO ATENDEU
h) declaração expressa de que o licitante teve pleno conhecimento de
todas as especificações técnicas, prazos, condições de fornecimento e
demais exigências previstas neste Termo de Referência e seus anexos,
comprometendo-se a executar o objeto em absoluta conformidade
com o pactuado; e, NÃO ATENDEU
i) outras informações que o licitante julgar pertinentes, desde que não
impliquem alteração das condições, critérios ou parâmetros
estabelecidos pela Administração.

5.3.3. No caso de indicação de uma das marcas de referência padrão
indicadas no subitem 2.1.1 deste TR, ficada dispensada a apresentação de
registros, laudos, fichas técnicas e outros documentos para comprovação
da conformidade técnica.
5.3.4. Caso opte por propor produto ou material similar ou equivalente
àqueles constantes das marcas de referência padrão, cabendo ao Licitante,
sob pena de ter sua proposta desclassificada: 

a) apresentar registros sanitários, laudos, fichas técnicas e outros
documentos necessários e pertinentes para comprovação da
qualidade do produto ou material similar proposto; e, NÃO
APRESENTOU
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b) comprovar, de forma documental e técnica, a equivalência
funcional, qualitativa e de desempenho do produto ou material
similar proposto, nos termos previsto no art. 42 da Lei nº
14.133/2021;" NÃO COMPROVOU

...

 

1.  Remeto estes autos ao Pregoeiro para diligenciar, junto a referida licitante para
manifestação e retificação da Proposta Comercial conforme subitens 5.3.2, 5.3.3 e 5.3.4 do Termo de
Referência, com as correções abaixo:

1.1. Indicar o número do Processo SEI nº 0001292-80.2025.4.05.7400 para
atender aos requisitos da alínea "a" do subitem 5.3.2.; NÃO APRESENTOU

1.2. Utilizar uma das marcas de referência padrão indicadas para atender
aos requisitos da alínea "c" do subitem 5.3.2.; NÃO ATENDEU

1.3. Alterar o prazo de validade para 90 (noventa) dias para atender aos
requisitos da alínea "f" do subitem 5.3.2.; OK

1.4. Indicar a modalidade de garantia contratual para atender aos requisitos
da alínea "g" do subitem 5.3.2.; NÃO APRESENTOU

1.5. Declaração expressa que teve pleno conhecimento de todas as
especificações técnicas, prazos, condições de fornecimento e demais exigências previstas no
Termo de Referência e seus Anexos, compreendendo-se a executar o objeto em absoluta
conformidade com o pactuado, para atender aos requisitos da alínea "h" do subitem 5.3.2.;
NÃO APRESENTOU

1.6. Caso opte por propor produto ou material similar ou equivalente
àqueles constantes das marcas de referência padrão, cabendo ao Licitante, sob pena de ter
sua proposta desclassificada:

i) apresentar registros sanitários, laudos, fichas técnicas e outros
documentos necessários e pertinentes para comprovação da qualidade
do produto ou material similar proposto; e, NÃO APRESENTOU
ii) comprovar, de forma documental e técnica, a equivalência
funcional, qualitativa e de desempenho do produto ou material
similar proposto, nos termos previsto no art. 42 da Lei nº
14.133/2021; NÃO COMPROVOU

 

2. Complementar na Proposta Comercial os requisitos do subitem 2.1, 2.2 e 2.3 do
Anexo V TR - Modelo da Proposta FINAL (5702884):

2.1. Pela execução integral do escopo contratual (Grupo 2), propõe-se
fornecimento contínuo de produtos domissanitários, destinados às atividades de limpeza,
asseio, conservação e higienização, igualmente com fornecimento de uma das marcas de
referência, parcelado por demanda. NÃO APRESENTOU DAS MARCAS INDICADAS PELA
JFPB

2.2. Que o valor de cada Grupo desta Proposta Comercial encontra-se
detalhada na Planilha de Custos e Formação de Preços anexa, contendo todos os detalhamentos
e composições de custos incidentes e a completa identificação da proponente referente ao
GRUPO 2; OK

2.3. Que o valor proposto no subitem 1.1 desta Proposta Comercial do
GRUPO 2 contempla todos os custos, direitos e indiretos, inerentes à execução completa do
escopo contratual, não cabendo qualquer alegação posterior de erro e/ou não consideração de
tal ou qual encargo ou custo. OK
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3. Atender aos requisitos do subitem 3.1 do Anexo V TR - Modelo da Proposta
FINAL (5702884), fazendo constar que a Proposta Comercial representa expressamente
DECLARAÇÃO, sob as penas da lei, de que:

a) há concordância plena e irrestrita com a conformidade entre a
orçamentação realizada pela Administração, conforme Planilha de Custos e Formação de
Preços anexa, às
especificações e exigências contidas no escopo da futura Contratação contidas no Termo de
Referência (e seus anexos); OK

b) assume a proponente a absoluta responsabilidade pelos trabalhos de
cotação de preços mercados realizados para fins de elaboração da sua proposta comercial, não
cabendo qualquer alegação posterior de erros ou falhas de sua equipe; OK

c) não houve qualquer alteração de percentuais ou valores de encargos e
tributos constantes na Planilha de Custos e Formação de Preços em face das prescrições legais
vigentes; e, OK

d) a proposta comercial foi elaborada em estrita observância do disposto no
subitem 2.2. do Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação nº ____/2026. OK

 

4. Fazer constar DECLARAÇÃO expressa, sob as penas da lei, para fins de julgamento
da proposta, que:

a) adota o regime de tributação pelo __________ [Simples
Nacional/Lucro Presumido/Lucro Real], conforme disposto na
legislação tributária federal; OK

  b) compromete-se a informar tempestivamente qualquer alteração no
regime tributário adotado, nos termos da legislação pertinente. OK

4.1. Declaro ainda que, sendo optante pelo regime do Simples Nacional, as
atividades econômicas desenvolvidas pela empresa ____ [sim ou não] se enquadram nas
vedações do art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006, especialmente no que tange à prestação
de serviços escopo da futura Contratação. OK

 

5. Validade da proposta:

5.1. A presente proposta comercial tem validade de 90 DIAS, contados da
data da sessão inicial do certame, sendo considerado prorrogado automaticamente este prazo,
por iguais e sucessivos períodos até o término do processamento da respectiva licitação. OK

5.2. Sendo licitante remanescente, a presente Proposta Comercial tem
validade até o fim da execução do contrato, nos termos fixados nos subitens 6.1.5 do Termo de
Referência anexo ao Edital de Licitação. OK

 

Foram considerados, para fins de avaliação, tanto os documentos inicialmente apresentados quanto os
complementares encaminhados em resposta à diligência instaurada. Após criteriosa verificação, constatou-se
que a documentação apresentada não atende de forma satisfatória aos requisitos técnicos de aceitação da
proposta comercial exigidos para a execução do objeto contratual, conforme os parâmetros definidos no
instrumento convocatório.

Diante do exposto, conclui-se pela não comprovação da aceitação da proposta comercial da referida
empresa, opinando-se, portanto, desfavoravelmente quanto à sua habilitação para o Grupo 2.
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO DAS CHAGAS E SOUSA ,
TÉCNICO JUDICIÁRIO/ ADMINISTRATIVA , em 19/03/2026, às 09:36, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GEORGE EMERSON DE ARAÚJO MEDEIROS ,
SUPERVISOR(A) ASSISTENTE, em 19/03/2026, às 09:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CAVALCANTI FERNANDES, ASSISTENTE
TECNICO DE ALMOXARIFADO, em 19/03/2026, às 09:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 5773154 e o código CRC E946E80E.
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